
Lei nº 1.391 
De 08 de março de 2005. 
 

“Fixa os vencimentos de empregos públicos que 
especifica no âmbito do Poder Legislativo e dá 
outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Os empregos públicos abaixo relacionados, de 

provimento permanente criados pela Resolução nº 24/2004, integrantes do anexo II da 
Resolução nº 02/1997, da Câmara Municipal de Joanópolis, passam a contar com os seguintes 
vencimentos: 

I – Motorista: vencimentos iniciais correspondentes à referência 
02, grau A, constates do anexo IV da Resolução nº 02/1997, atualmente no valor de R$ 
436,58 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos). 

 
II – Técnico Legislativo: vencimentos iniciais correspondentes à 

referência 04, grau A, constates do anexo IV da Resolução nº 02/1997, atualmente no valor de 
R$ 644,78 (seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

 
Art. 2º A função gratificada de Auxiliar Contábil, criada pela 

Resolução nº 03/2001, integrante do anexo III da Resolução nº 02/1997, da Câmara Municipal 
de Joanópolis, passa a contar com referência 02, equivalente a 75% sobre o grau A da 
referência I do anexo IV da Resolução nº 02/1997. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Joanópolis, 08 de março de 2005. 
 

 
José Garcia da Costa 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro nº 16 de leis da Prefeitura Municipal, arquivado em Cartório de Registro 
Civil desta cidade, afixado na Secretaria em local de costume e publicado na Imprensa Oficial 
do Município. 
 

Leonir Trestini 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 



Anexo I 
 

(ANEXO IV) 
(Resolução nº 02/1997) 

 
Tabela de Vencimentos dos Empregos Públicos Permanentes 

(Em Reais) 
 
 

      
Grau A B C D E F G 
Ref.               

1 332,47      349,10  
 

366,55      384,88      404,12      424,32         445,54 

2 436,58      458,41  
 

481,33      505,40      530,68      557,21         585,07 

3 540,67      567,71  
 

596,09      625,89      657,19      690,04         724,55 

4 644,78      677,02  
 

710,87      746,41      783,73      822,92         864,06 

5 748,89      786,34  
 

825,65      866,84      910,28      955,79     1.000,38 

6 798,82      895,63  
 

940,41      987,44   1.036,81   1.088,65     1.143,09 

7 957,08 1.004,94  
 

1.055,19  1.107,95   1.163,35   1.221,51     1.282,59 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo II 
(Anexo III da Resolução nº 02/97) 

 
 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

Quantidade Denominação Referência 
 

01 
 
01 
 

Tesoureiro 

Auxiliar Contábil 

 
02 
 
02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo VI (Resolução nº 02/97) 
 
 

TABELA DE GRATICAÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
 

Referência 
Percentual (sobre o grau A da referência I do anexo IV) 

 

01 

02 

 
30% 

 
75% 
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